
PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI NÚMERO 089 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2.009, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, QUE DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE BAIRROS NO MUNICÍPIO DE BOTUCATU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado pelo chefe do Poder Executivo, que visa a regularização de bairros no Município de Botucatu, mediante a oficialização das respectivas denominações e os limites territoriais.

Segundo a justificativa que acompanha o Projeto de Lei,  em 2010, será realizado o XI Censo Demográfico pelo IBGE, razão pela qual há necessidade de ser aprovada a regularização proposta para o fim de que sejam efetuados, levantamentos, tabulação e divulgação de informações censitárias detalhadamente por bairros a partir da delimitação apresentada na presente propositura.

A matéria é da competência legislativa do Município, posto que visa atender interesses locais. 

A iniciativa é concorrente, pois a matéria não consta do rol previsto no parágrafo único do artigo 32 da Lei Orgânica do Município.

O quorum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria simples conforme estabelece o artigo 40, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu. 

Assim, o Projeto de Lei,  para ser aprovado, deverá contar com votos favoráveis de mais da metade dos membros da Câmara Municipal de Botucatu presentes à sessão em que se dará a votação (artigo 39, “a”, § 1º do RI).

Constata-se que foram observadas as regras previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal, quer quanto a iniciativa do Projeto de Lei, quer quanto à forma de encaminhamento do mesmo à Casa de Leis. 

Constata-se, outrossim, que não há afronta à Constituição Federal e à Lei Orgânica do Município de Botucatu. 

De outro lado, como dito acima, instruem o Projeto de Lei  a devida Justificativa.

Portanto, quanto à forma, o Projeto de Lei não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.

Este o parecer, s.m.j.
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